
CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAM4;-", 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	/%.f 

I 
()F1676)\-72:50 

PROJETO DE LEI CM N2   0-1  , DE 16 DE JANEIRO DE 2.023. 

Denomina-se de "MARIA LEAL BENTO" a 

Unidade Básica de Saúde do Distrito de 

Alexandrita, neste Município. 

A Câmara Municipal de lturama, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a 

seguinte Lei:  

Art.  12  Dá denominação de "MARIA LEAL BENTO", a 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE do Distrito de Alexandrita, neste Município.  

Art.  22  0 Executivo Municipal providenciará a 

colocação de placas indicativas, bem como fará a devida comunicação aos 

Órgãos Públicos e Empresas de Direito. 

Art.3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Sra. Maria Leal Bento, nascida em 10 de Abril de 1937 na cidade de 
Santa Vitória. Mudou — se criança para o Distrito de Alexandrita — 
MG. 
Filha de José Leal Ferreira e  Lucinda  Rosalina de Jesus. 
Mãe de Vanuza  Lucinda  Leal. 
Ela iniciou sua carreira na área da saúde com seus 14 anos, teve 
ajuda e apoio do  Dr.  Pedro de Paula e da Sra. Dona Estela. 
Começou a trabalhar no postinho de saúde da cidade de Alexandrita 
— MG como enfermeira no ano de 1980 e permaneceu até a sua 
aposentadoria. 
Faleceu no dia 23/04/2019. 


	Page 1
	Page 2

